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O soldado israelense e o 

Tribunal Penal Internacional

A 
ampliação da chamada Jurisdição 
Internacional, especificamente 
aquela Jurisdição exercida por Tri-

bunais Internacionais, como a Corte In-
ternacional de Justiça e o Tribunal Penal 
Internacional, efetivada de forma per-
manente após a Segunda Guerra Mun-
dial, se apresenta ainda hoje como um 
dos maiores projetos e desafios do direito 
internacional contemporâneo, havendo 
esforços globais e nacionais para o seu 
avanço, quando convém à política, claro.

Há poucos dias, presenciamos no 
cenário jurídico nacional um equívoco 
técnico feito em nome dessa integração 
jurisdicional. Um soldado israelense, que 
passava férias no Brasil, teve contra si um 
inquérito policial aberto, no âmbito da 
Justiça Federal, para averiguar possíveis 
crimes de guerra supostamente cometi-
dos por ele em território estrangeiro. O 
pedido veio de uma organização não go-
vernamental que milita em questões de 
direitos humanos na Palestina, e a funda-
mentação desse pedido, de acordo com a 
causídica responsável, se fundamentou 
no princípio da Jurisdição Universal, que, 

em sua interpretação apressada, recai de 
maneira absoluta a todos os aspectos da 
Jurisdição Brasileira, uma vez que o Brasil 
é signatário do Estatuto de Roma.

No entanto, com todas as vênias 
possíveis e imagináveis, essa é uma in-
terpretação equivocada e exagerada do 
Estatuto de Roma. Não temos espaço 
aqui para grandes interpretações sobre 
os artigos do referido Estatuto, mas, re-
sumidamente, deve-se lembrar que o 
Tribunal Penal Internacional foi cons-
truído no sentido de dotar o cenário 
internacional de um sistema judiciário 
penal completo, isto é, com estrutura 
investigativa, acusatória e julgadora.

Sendo assim, como regra, só servirá 
para acusação e para a instauração de 
um processo crime no âmbito do Tribu-
nal Penal Internacional, aqueles basea-
dos em Inquéritos Policiais conduzidos 
pelo próprio procurador do Tribunal. É 
isso que diz expressamente o artigo 13, 
item ‘c’ do Estatuto. Também é o arti-
go 13, em seus outros itens, que, se lido 
combinado com o artigo 1º, admite o 
TPI não como uma Jurisdição Universal, 

mas sim como uma Jurisdição comple-
mentar, o que quer dizer, em bom por-
tuguês, cada macaco no seu galho.

Forçar, por pressão política, ainda que 
por causas nobres, a instauração de um 
inquérito nacional para apurar crime de 
competência internacional é gastar di-
nheiro público de forma inócua, além de 
utilizar indevidamente as instituições ju-
diciárias nacionais para agendas e pautas 
indevidas. Entendo e apoio a nobreza va-
lorativa por trás do gesto, mas no direito, 
o procedimento é tão importante quanto 
o bem jurídico tutelado. Eu diria que o 
direito é feito de ambos em doses iguais.

Porém, mais surpreendente ainda, foi 
o Judiciário Federal brasileiro comprar 
essa ideia e determinar a instauração do 
inquérito, baseando-se no princípio e nas 
hipóteses de extraterritorialidade vigen-
tes em nosso ordenamento.

Nesse ponto, também, novo equívoco, 
seja qual for a hipótese. Vejamos:

Se estamos falando de crime de geno-
cídio, falamos do princípio de extraterri-
torialidade incondicionada. Nesse caso, é 
aplicável a lei se a vítima ou o autor forem 

brasileiros, apenas, o que não é o caso. 
Quem diz isso é o próprio Código Penal, 
em seu artigo 7º. Com outra hipótese, 
nos casos de crimes de guerra, se poderia 
argumentar que o Brasil é signatário do 
Estatuto de Roma e que, por essa razão, 
jurou reprimir tais delitos. Tal argumen-
tação dá força para o uso indiscriminado 
do Princípio da Jurisdição Internacional 
ou Cosmopolita, mas ainda assim é, para 
não dizer erro, um exagero interpretativo, 
uma vez que o Estatuto de Roma prevê a 
cooperação dos países signatários para 
que estes auxiliem o Tribunal em sua per-
secução penal e não assumam o protago-
nismo em seu nome. Aliás, o termo Juris-
dição Complementar, já utilizado aqui, dá 
conta exatamente dessa imagem.

Desta forma, relembramos, co-
mo advogados, que o direito é a soma 
equânime do bem jurídico tutelado e 
da forma em que essa tutela é exercida. 
Boas intenções normalmente acabam 
gerando problemas para quem não tem 
nada a ver com o assunto. E isso é his-
toricamente comprovado. Como diz o 
ditado: “De boas intenções...”.
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Como a inclusão dos ativos 
imobilizados de concessões 
públicas na definição de Bens de 
Capital, prevista no Projeto de 
Lei Complementar 68/2024, pode 
reduzir os riscos de oneração para 
entregas de serviços públicos?

A inclusão dos ativos imobilizados 
das concessões públicas na definição de 

Bens de Capital, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 68/2024, pode 
reduzir os riscos de oneração para as 
operadoras de serviços públicos ao ga-
rantir o crédito integral e imediato dos 
tributos incidentes sobre essas aquisi-
ções. Isso impede que futuros Decre-
tos, Portarias e Instruções Normativas 
alterem o entendimento da Lei Com-
plementar e, assim, onerem a reforma 
e a ampliação da infraestrutura das ins-
talações. Portanto, a medida assegura 
a continuidade e a previsibilidade de 

investimentos em setores estratégicos, 
como o de energia elétrica e saneamen-
to básico, sem imposições tributárias 
inesperadas.

A tramitação do PLP nº 68/2024 du-
rou praticamente todo o ano legislativo, 
sendo que as discussões começaram an-
tes mesmo de o Executivo Federal enviar 
o projeto, com a realização de Audiên-
cias Públicas temáticas desde a publica-
ção da Portaria MF nº 34/2024, que insti-
tuiu um colegiado de representantes dos 
Fiscos Federais, Estaduais e Municipais, 

além da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, para redigir o Projeto.

Esta primeira fase da Regulamenta-
ção da Reforma Tributária foi concluída 
cerca de um ano após a promulgação 
da EC nº 132/2023, marcando o fim do 
modelo de Tributação sobre o Consumo 
atualmente vigente e alterando impos-
tos que são a maior fonte própria de ar-
recadação dos estados. O Projeto de Lei 
Complementar (PLC) nº 68/2024, que 
regulamenta a reforma tributária, deve 
ser sancionado hoje.


